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  PREÂMBULO 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 68/2022 - SRP 

PROCESSO N° 3.860/2022 

 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE PARQUES 

INFANTIS (PLAYGROUND) MONTADOS E INSTALADOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL tem como 
objetivo manter na entidade o registro de propostas vantajosas e, segundo sua conveniência, 
promover as contrações dos licitantes vencedores do pregão.  

 
A entidade licitante, não se obriga a contratar dos licitantes vencedores, podendo realizar licitação 

específica para o objeto acima citado. 
 
Divulgação do Pregão, mediante aviso publicado no Diário Oficial do Municipio, Imprensa Oficial 

do Estado de São Paulo e Gazeta SP, e nos sítios eletrônicos: https://comprasbr.com.br    e 
http://miracatu.sp.gov.br/licitacoes/. 

 

 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 06/10/2022 

 

 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 8h30min do dia 06/10/2022 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 09h00min do dia               
06/10/2022. 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREGÃO: as 09h00min do dia 06/10/2022. 

REFERENCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Compras BR -  https://comprasbr.com.br  

 
 

Licitação Exclusiva ME/EPP? Não 

Há Itens Exclusivos ME/EPP? Sim (itens: 01, 02, 03, 04, 07, 08, 09, 10, 16, 17, 18 e 19). 
Decreto 7.174/10? Não 

Vistoria? Não se aplica 
Amostra? Não  

Tipo de encerramento: Aberto 
Valor de referência: sigiloso 
Critério de Julgamento: Menor preço por item 

 
Pedidos de esclarecimentos e impugnações: Até as 17h00 do dia 03/10/2022 exclusivamente pelo 

site https://comprasbr.com.br 
 

 

http://www.miracatu.sp.gov.br/
http://miracatu.sp.gov.br/licitacoes/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 68/2022 - SRP 

PROCESSO N° 3.860/2022 

 

 

O Excelentíssimo Sr. VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, PREFEITO do Município de 

Miracatu usando das atribuições que lhe confere a lei, torna público que se acha aberta, por meio da 
internet, através do site https://comprasbr.com.br, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos.  

 
O procedimento licitatório reger-se-á pela Lei 10.520, de 2002; pela Lei Complementar 123, 

Decretos Municipal nº 15 e 16 de 24 de abril de 2007, Decreto Federal n°10.024 de 20 de Setembro 
de 2019 e pela Lei 8.666, de 1993, no que couber demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie.  

 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante. 
 
1  DO OBJETO  

 
1.1 - Constitui o objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

EVENTUAL E FUTURA DE PARQUES INFANTIS (PLAYGROUND) MONTADOS E 
INSTALADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, conforme especificações em anexo.  

 
1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Comprasbr e 

as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
 
1.3.O critério de julgamento adotado será o Menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

2  DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
2.1 - O Orçamento estipulado para o Pregão Eletrônico nº 68/2022/SRP encontra-se sob sigilo, pois 

busca-se a apresentação das propostas dos Licitantes em consonância com o preço praticado no 
mercado. 

 
3  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, 
que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital e que estiverem previamente 

credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e perante o sistema 
https://comprasbr.com.br.  
3.2. Não será permitida a participação de empresas: 

3.2.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.2.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.2.3. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com o Município de 
Miracatu, nos termos nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 
e da Súmula 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

3.2.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02; 
3.2.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98; 

3.2.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

http://www.miracatu.sp.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
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4  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

4.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio https://comprasbr.com.br.   
 

4.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistemaeletrônico.  
 

4.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

5  DA PROPOSTA  

 
5.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a 

data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente 
a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.  
 

5.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário ofertado 
para cada item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto.  
 
5.3. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  

 
5.4. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas nesse Edital.  
 

5.5. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada.  
 

5.6. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
 

 5.7. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata de 
Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 
6  DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  

6.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 
7  DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 
7.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 
consignados no registro de cada lance.  
 

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 
sistema.  

 

http://www.miracatu.sp.gov.br/
https://comprasbr.com.br/


Prefeitura Municipal de Miracatu 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360- Centro - Miracatu SP  

CEP 11850-000       -      Telefone: (13) 3847-7000 ramal 207/208  
www.miracatu.s p.gov.br – CNPJ nº 46.583.654/0001-96 

  

Pregão Eletrônico n° 68/2022 

Processo n° 3.860/2022                                                                                                                                    Página 4 de 60 

7.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.  

 
7.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.  
 

7.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  
 

7.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

 
 7.7. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados.  
 

7.8. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação expressa do fato aos participantes no sítio https://comprasbr.com.br. 

 
 7.9. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no inciso I art. 31º do 

Decreto n.º 10.024/2019.  
 

7.9.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 
do período de duração da sessãopública.  

 
8  DA NEGOCIAÇÃO 

 

8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
 

8.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 
 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

 
9.1 A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance, 

em arquivo único, no prazo de 02 (duas) horas, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro. 
 

9.2. Os orçamentos elaborados pela Prefeitura Municipal de Miracatu são meros instrumentos de 
referência para a elaboração do orçamento estimativo, sendo os valores estimativos os máximos 
aceitos nas propostas das licitantes. 

 
9.2.1. Cada licitante deve elaborar suas próprias planilhas orçamentárias incluindo todos os 

dispêndios, equipamentos e mão de obra que entenderem necessários para a conclusão do objeto de 
acordo com a especificação técnica.  
 

9.2.2. Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores da contratada em função dos 
orçamentos apresentados pela Prefeitura Municipal de Miracatu.  

 

http://www.miracatu.sp.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
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9.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 

objeto. 
 

9.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 

Municipal de Miracatu ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 
decisão.  
 

9.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

 
9.6. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.  
 

9.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os 
de mercado do objeto deste Pregão. 

 
 9.8. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 

Pregoeiro.  
 
9.9. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, 

será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 
 

 9.10. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

 
10      DA HABILITAÇÃO 

 
10.1. A habilitação das licitantes será julgada com base nos documentos encaminhados, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da 

sessão pública. 
 

10.2 – RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedade empresária; 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
empresárias;  

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir;  

f) Em se tratando de sociedade cooperativa: ato constitutivo e estatuto atualizado e registrado na 
Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; documentos de 

http://www.miracatu.sp.gov.br/
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eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade estadual da 
Organização das Cooperativas Brasileiras, nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 5.764/1971. 

 
OBSERVAÇÃO: Qualquer que seja os documentos acima, os mesmos deverão estar 

acompanhados do documento de identificação do titular da empresa;  

 

10.3 - RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAIL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (ICMS) e/ou Municipal (ISS), 

relativa à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame; 
 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 
Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

 

d) Certidão Negativa de Débitos Estadual (Débitos Inscritos e Débitos Não Inscritos) e 
Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto 

desta licitação; 
 

e) Certidão de regularidade de débitos para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 
 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 
Efeito de Negativa; 

 

10.3.1 - No caso de os documentos não fixarem prazo de validade, serão considerados 90 (noventa) 
dias a contar de sua emissão; 

 

a) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatório 

durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no 10.3, ainda que 
veiculem restrições impeditivas à referida comprovação; 

 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

a contar da publicação da homologação do certame, prorrogável por igual período, a critério 
do Município de Miracatu, para a regularização da documentação com emissão de certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativas;  
 

c) A não regularização da documentação no prazo previsto na alínea “b” implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à 
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 

licitatório. 
 
10.3.2 - Nas certidões fornecidas via Internet a Equipe de Apoio reserva-se o direito de confirmar 

sua veracidade 

 

http://www.miracatu.sp.gov.br/
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10.4. DECLARAÇÕES  

 

a) Termo de opção e Declaração para microempresa e empresa de pequeno porte 
assinada por representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos 
termos da Lei, conforme modelo do ANEXO V, caso o(a) proponente pretenda usufruir do 

tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014; 

 

a.1) A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 
123/06, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas em Lei, mediante o 
devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado 
durante o trâmite da licitação. 

 

a.2.) A falta de apresentação da Declaração exigida no subitem 10.4. alínea “a” ou sua 

imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/06. 
 

b) Declaração de que a(o) proponente cumpre os requisitos de habilitação, assinada por 
representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos termos da Lei, 

conforme modelo do ANEXO III; 
 

c) Declaração de que não possui no seu quadro de funcionários, menores de 18 anos  em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, artigo 7º da 

Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
Conforme modelo do ANEXO IV; 

 

d) Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 

nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. Conforme modelo do ANEXO VI; 

 

e) Declaração de conhecimento das informações e que aceita todas as condições do Edital, 
para cumprimento das obrigações do objeto da licitação. Conforme modelo do ANEXO VII; 

 

f) Indicação do responsável ou responsáveis que assinarão a ata e Termo de Ciência e 

Notificação, com a qualificação completa e cargo que ocupa ou ocupam na empresa, nº do CPF e, se 
procurador o instrumento de mandato. Conforme modelo do ANEXO IX; 
 

g) Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público municipal da 

ativa. Conforme modelo do ANEXO VIII; 

 

 

10.5. OBSERVAÇÕES: 

 

10.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  

http://www.miracatu.sp.gov.br/
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10.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.5.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

10.5.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.5.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 

10.5.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

10.5.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

10.5.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  
 

  10.6.  RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a 

menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação;  
a.1) Para empresas que estejam em processo de recuperação judicial, estas deverão 
apresentar, o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos 
no edital, conforme Súmula nº 50 do TCSP. 

 
SÚMULA Nº 50 – “Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a 
participação de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a 

apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo 
juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de 

habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital.” 
 
 

10.6. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

a) Comprovação de aptidão de desempenho de atividade pertinente em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprove a 

capacidade técnica do participante. 
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OBS: O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) conter, no mínimo, as seguintes 
informações: identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado; 

identificação da licitante; descrição clara dos serviços prestados e seus quantitativos. O(s) 
atestado(s) também deverá(ão) contemplar todos os elementos necessários à comprovação de que os 
serviços nele(s) constantes são similares/compatíveis com os exigidos neste Termo de Referência. 

 
11 DO RECURSO 

 

11.1. Declarada à vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar 

sua intenção de recurso.  
 
11.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à 

licitante vencedora.  
 

11.3.  O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema. 
 

11.4.  A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente.  
 

 11.5. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados 
pela autoridade competente.  

 
11.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese 
em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.  

 
12.2.  A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal de Miracatu. 

 
12.3.  O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora do grupo deitens. 
 

13 - DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1. A Prefeitura Municipal de Miracatu é o órgão gerenciador responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente.  

 
13.2. O Departamento de Educação será a unidade responsável pelo ato de controle e administração 

da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação. 
 
13.3.  Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para 

assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do 
recebimento do documento oficial de convocação.  
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13.4.  O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser 
prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Prefeitura Municipal de Miracatu.  
 
13.5.  É facultado a Prefeitura Municipal de Miracatu, quando a convocada não assinar a Ata de 

Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do parágrafo único do art. 13 do 
Decreto n.º 7.892/2013.  

 
13.6. Publicada na Imprensa Oficial do Municipio, a Ata de Registro de Preços implicará 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, conforme disposto no artigo 14 do 
Decreto n.º 7.892/2013.  
 

13.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 
 
 13.8.  O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 

contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o dovencimento.  
 

13.9.  Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II 
do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou no artigo 17 do Decreto n.º7.892/2013.  

 
13.10. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a 

Ata, facultando-se à Administração, independentemente do cancelamento da Ata e a qualquer tempo, 
iniciar outro processo licitatório.  
 

13.11.  Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado.  
 
13.12. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 

13.13. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.  
 

13.14. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

 
a)  Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e  
 

b)  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 

c) Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador 

deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.  
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13.15.  O registro do fornecedor será cancelado e formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando este:  

 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  
c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, ou 
no art. 7º da Lei n.º 10.520, de 2002. 

d) O registro será cancelado, de ofício, quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço 
registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados nomercado.  

e) O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 
justificados.  

f) Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos 
os procedimentos de ajuste, a Prefeitura Municipal de Miracatu fará o devido apostilamento na Ata 

de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação.  
 
13.16. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será encerrada, automaticamente, por 

decurso do prazo de sua vigência ou pela contratação da totalidade do objeto nela registrado. 
 

14 DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
14.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado, 

a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação,sob pena de decair o 

direito à contratação,sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
14.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo 

fornecedor registrado em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste 
Edital. 

 
14.3.  O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Miracatu. 
 

14.4.  Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do Sicaf e de outros meios se a 
licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 
 

15 DAS SANÇÕES 

 

15.1. Em caso do licitante vencedor recusar-se a cumprir o objeto/serviço injustificadamente, será 
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo 
da aplicação das sansões cabíveis, garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa.  

 
15.2. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do compromisso, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com esta Administração e, se for o caso, será 

descredenciado na Seção de Compras pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital e das demais cominações legais;  
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15.3. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo:  
 

a) Deixar de entregar documentação exigida para o certame, retardar a execução do seu 
objeto/serviço e não manter a sua proposta ficará impedido de licitar com esta Administração por até 
90 (noventa) dias;  

b) Falhar ou fraudar na ENTREGA DOS PRODUTOS ficará impedido de licitar com esta 
Administração pelo período de 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos; 
c) Apresentação de documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, 

será descredenciado do Departamento de Compras pelo período de 02 (dois) a 05 (cinco) anos;  
 

15.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Seção de Compras e Licitações e no caso 
de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

 
15.5. CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela 

inexecução total ou parcial do Edital:  
 
15.5.1 - Advertência;  

 
15.5.2 - Multa(s) com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso:  

 
a)  De 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso por 
descumprimento dos prazos de entrega dos serviços, previstos neste Edital, até o 15º (décimo quinto) 

dia útil, quando será devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de rescisão unilateral e 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação;  

b)  De 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer condição 
estipulada no Edital, aplicada em dobro na reincidência.  
 

15.6. As multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente.  

 
15.7. Além das multas estabelecidas, a Administração poderá recusar a ENTREGA DOS 
PRODUTOS, se a irregularidade não for sanada, podendo ainda, a critério da mesma, a ocorrência 

constituir motivo para aplicação do disposto nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Edital.  

 
15.8. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos Incisos III e IV do Artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, e a critério da Administração, os profissionais ou as empresas que 

praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal.  
 

15.9. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior 
devidamente justificados e comprovados, a juízo da Administração. 
 

16 DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

16.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 
física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico https://comprasbr.com.br até as 17 horas, no horário 

oficial de Brasília-DF. 
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16.2.  O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 
2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

 
16.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
16.4.  Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da 
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 

http://miracatu.sp.gov.br/licitacoes/. 
 

16.5.  O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos de 
esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento dopedido. 
 

16.6.  As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 
sistema eletrônico para os interessados. 

 
17 DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1. Ao Prefeito compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 

superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
17.2.  A anulação do Pregão induz à da Ata de Registro de Preços, bem como à do contrato. 

 
17.3.  As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento docontrato. 
 

17.4.  É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
 

17.5.  No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de classificação e habilitação. 
 

17.6.  Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

 
17.7.  Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

Tribunal De Contas Da União, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, 
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

 
17.8.  Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
17.9. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 
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17.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na 

Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, jornal Gazeta de São Paulo ou pelo site da prefeitura, 
www.miracatu.sp.gov.br. 
 

17.11. Não cabe ao ComprasBR qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 
fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou 
da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

 
17.12. Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados nos dias de expediente, das 

9h00min às 11h00min  e das 13h00min às 15h00min h, no Departamento de Compras e Projetos, 
situada Av. Dona Evarista de Castro Ferreira – 360 – 2° andar – Centro – Miracatu – São Paulo – 
CEP 11850-000, tel.: (13) 3847-7000 – ramal 218 – 207. 

 
18 DOS ANEXOS 

 
Anexo I –  TERMO DE REFERÊNCIA  
Anexo II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Anexo III - MODELO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
Anexo IV– MODELO DE DECLARAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

Anexo V - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
Anexo VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO 

EDITAL; 
ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL NO QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA;  

Anexo IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DA ATA 
Anexo X – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
19 DO FORO 

 
19.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 
da Comarca de Miracatu, Estado de São Paulo. 

 
 

 
Miracatu, 19 de setembro de 2022. 

 

 
 

 
 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Visto e aprovado pela assessoria jurídica 
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ANEXO – I 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2022 

PROCESSO Nº 3.860/2022  

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

 

Registro de preços para aquisição eventual e futura de parques infantis (playground) 

montados e instalados para atender as necessidades do departamento municipal de educação. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

 A aquisição dos itens especificados neste termo de referencia se justifica pela importância 

pedagógica atribuída a essas brincadeiras, pois esses brinquedos são capazes de motivar as crianças 

a agir socialmente, ajudando umas às outras na diversão e aprendizado, nesse sentido, o significado 

do brincar vai além da diversão em si, significa aprender a resolver problemas, tomar decisões, 

explorar, negociar e conseguir se expressar de forma legitima através de situações que são 

relevantes e muito significativas. Assim brincadeiras e jogos podem e devem ser utilizados como 

uma ferramenta importante de educação para o educando através da orientação e observação, o 

mesmo pode avaliar e compreender como acontece o desenvolvimento social, cultural, emocional, 

físico- motor de cada indivíduo. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO  

 

3.1. As especificações constam neste Termo de Referência.  

 
3.2. As entregas dos produtos, objeto desse certame, deverão ser realizadas no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data de envio da solicitação de fornecimento/empenho pela Secretaria 
solicitante, a empresa contratada. 
 

3.3. A empresa vencedora deverá entregar os brinquedos e providenciar a sua montagem e instalação 
nos locais determinados pelo Departamento solicitante, sem quaisquer custos adicionais, tais como 

descarregamento, frete, entre outros. 
 
3.4. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a CONTRATADA deverá promover as 

correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando- se às penalidades 
previstas neste edital.   

 
3.5. Os produtos deverão ser adequadamente acondicionados, de forma a permitir a completa 
preservação dos mesmos e sua segurança durante o transporte.  

 
 

4. DA EXIGÊNCIA DE BOA QUALIDADE DOS PARQUES INFANTIS 
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4.1 Todas as despesas com materiais, mão de obra e frete para execução dos serviços, objeto deste 
Termo, correrão por conta da Licitante. 

  
4.2  O acabamento deve ser fino, com material de primeira qualidade, sem farpas ou arestas mal 
arrematadas; 

 
4.3 Não serão aceitos brinquedos com junção de quinas em desalinho; 
 

4.4 Não serão aceitos brinquedos com arranhões nas faces externas; 
 

4.5 Não serão aceitos brinquedos com parafusos à mostra sem o devido acabamento de cobertura; 
 
4.6 Os brinquedos deverão ser montados de modo a terem resistência e estabilidade e 

proporcionar segurança aos usuários. 
 

4.7 Todos os produtos deverão respeitar as normas ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas) aplicáveis. 
 

4.8 Deverão estar incluídos nos preços dos itens, todos os acessórios necessários para a 
montagem nos mesmos, tais como parafusos, ferragens, porcas, arruelas e outros. 

 
5 DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

5.1 Os brinquedos deverão ter garantia e assistência técnica no local onde serão instalados por um 
período mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de recebimento definitivo, contra 

defeitos de fabricação e montagem. 
 
 

5.2 Durante o período da garantia será assegurada a assistência técnica, pelo fornecedor, em casos 
de falhas, mediante chamada apropriada, obrigando-se a empresa a atender às chamadas no prazo 

máximo de 72 (setenta e duas) horas e, caso tenha que retirar o brinquedo das instalações da 
Contratante, devolvê-lo consertado ou trocado por outro em perfeitas condições de uso no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis. 

 
5.3 A garantia dos produtos deverá abranger peças e componentes contra defeitos de fabricação, 

funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir com o uso dos mesmos. 
 
5.4 Durante o período de garantia e assistência técnica, o Município não efetuará nenhum tipo de 

pagamento à empresa vencedora a título de deslocamento de pessoal, veículos, transporte, impostos, 
taxas, hospedagem, alimentação, peças, fretes de peças, mão de obra e outros. 

 
5.5 A garantia prevista não abrange as substituições de peças ou componentes por dolo, imperícia 
ou mau uso dos produtos por parte do Município. 

 
 

6  DAS OBRIGAÇÕES: 

 

6.1 DA CONTRATADA 

 

6.1.1 - Se obriga a entregar os produtos objetos desse certame de acordo com as determinações 

apresentadas pela CONTRATANTE. 
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6.1.2 - Se obriga á atender a todas as solicitações expedidas pela CONTRATANTE, 

independente de quantidade e/ou valor mínimo solicitados. 

 

6.1.3 - Fica obrigada a manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preço, todas as 

qualificações e habilitações inerentes ao objeto contratual e as exigidas pela Lei Federal nº 8.666/93; 
 
6.1.4 - Os produtos entregues deverão obedecer rigorosamente as normas a ele pertinente e as 

exigidas no edital. 
 

6.1.5 - Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em leis Municipal, Estadual e 
Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame. 

 

6.1.6 Fica obrigado a entregar os produtos objetos desse certam em perfeito estado de 
conservação; 

 
6.1.7 - Deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer fato anormal que 
porventura venha ocorrer para entrega dos produtos objetos desse certame; 

 
6.1.8 - O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de 

solicitação de fornecimento/empenho pela Secretaria solicitante, a empresa contratada. 
 
6.1.9 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 

6.1.10 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 

6.1.11 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 

 

6.1.12 - Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

 
6.2 – DA CONTRATANTE: 

 
6.2.1 - Fornecer as informações ou esclarecimentos de documentos e locais para que possa 
realizar a entrega dos produtos objetos desse certame. 

 
6.2.2 - Comunicar, por escrito, qualquer tipo de ocorrência à licitante vencedora quando de sua 

ocorrer. 
 
6.2.3 - Comunicar à licitante vencedora quaisquer alterações relativas a entrega dos produtos 

objetos desse certame. 
 

6.2.4 - Notificar a vencedora por escrito da aplicação de eventual penalidade, nos termos da Ata de 
Registro de Preço. 
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RELAÇÃO DE ESCOLAS E CRECHES DO MUNICÍPIO 

 

Escola Endereço E- mail Telefone 

E.M Diogo 

Ribeiro 

Rua Tenente José 

Públio Ribeiro, 73- 
Centro 

emef- diogoribeiro@miracatu.sp.gov.br 3847-1170 

E.M Jardim 

Yolanda 

Rua Ladislawa 
Vitasky, S/N- 

Jardim Yolanda 

emef- 

jdyolanda@miracatu.sp.gov.br 
3847-1852 

E.M Julia 
Bottaro dos 

Santos 

Avenida Brasil, S/N- 

Pedro Barros 
emjuliabotaro@hotmail.com 3846-1222 

E.M Sitio 
Moraes 

Estrada Municipal 
dos Moraes, S/N- 

Moraes 

emef.vistagrande@hotmail.com  

E.M Sitio 
Ribeirão 
bonito 

Estrada da Serraria, 
S/N-Serraria 

emef.vistagrande@hotmail.com  

E.M Sitio Vista 
Grande 

Estrada da Vista 
Grande, S/N- Vista 

Grande 
emef.vistagrande@hotmail.com  

E.M João 

Hirotaka Kayo 

Rua 14,n°238- 

Santa Rita 
emeief.pjhk@gmail.com 3846-6145 

E.M Elizabeth 
Xavier 

Rua Hum, n°80- 
Bairro Engano 

emeief.pjhk@gmail.com 3847-3465 

E.M Jardim 
Alvorada 

Rua Joaquim Balbino 

de Campos, n°405- 
Jardim Alvorada 

emeief.jardim.alvorada@gmail.com 3846-3154 

E.M Vila São 
José 

Estrada da Barra 

Funda ,S/N- Vila 
São José- MRT 

360(Estrada 

Municipal) 

emeief.jardim.alvorada@gmail.com 3846-0434 

EMEI Oliveira 
Barros 

Rua Profª Maria 
Sakiraha, S/N – 

Oliveira Barros 

emeief.jardim.alvorada@gmail.com 3846.3546 

EMEI Oliveira 
Barros (creche 

escola) 

Rua Profª Maria 
Sakiraha, S/N – 

Oliveira Barros 

crechejardimmiracatu@gmail.com 3846.3546 

E.M Sylas 
Baltazar de 

Araujo 

Rua Profª Maria 
Sakiraha, S/N – 

Oliveira Barros 

emeief.jardim.alvorada@gmail.com 3846-3200 

Creche Escola 
Jardim Miracatu 

Rua Horácio Anciães, 
60- Jardim Miracatu 

crechejardimmiracatu@gmail.com 3847-1463 

Creche Escola 

Ciranda 

Rua Noel Rosa, 

N°370- Jardim 
Yolanda 

crechejardimmiracatu@gmail.com 3847-3914 
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Creche Escola 
Bem Me quer 

Rua Cônego 

Scipião, N°84- 
Centro 

crechejardimmiracatu@gmail.com 3847-3238 

Creche Escola 

Vila São José 

Projetada “B”,S/N- 

Vila São José 
crechejardimmiracatu@gmail.com  

Creche Escola 
Santa Rita de 

Cássia 

Rua São Paulo, 
n°240- Santa Rita 

crechejardimmiracatu@gmail.com  

Centro de 
Educação 

Infantil 

Rua Horácio Anciães, 
70- Jardim Miracatu 

cieim@miracatu.sp.gov.br 3847-1960 

 

7. DO CONTROLE DE QUALIDADE 

 

7.1 Os produtos mencionados neste Caderno estão sujeitos ao controle de qualidade de acordo com as 
regras do edital, do termo de referência, das normas técnicas aplicáveis, bem como das instruções do 
Manual de Montagem, Uso e Conservação. 

 
7.1.1 O Controle de Qualidade ocorrerá em três instantes: (a) durante a análise da proposta; (b) 

durante a execução da instalação e montagem dos parques, bem como (c) durante o prazo de garantia 
contratual. 
 

7.2. Controle de qualidade durante a análise da proposta (documentos a serem apresentados em 
conjunto com a proposta e documentação de habilitação, sob pena de desclassificação, nos termos do 

art. 48, I da Lei n.º 8.666/93) 
 

7.2.1 As empresas deverá apresentar, sob pena de desclassificação, o catálogo dos equipamentos para 

efeito de verificação das exigências pertinentes à qualidade e à fidelidade do objeto solicitado. Caso 
as peças sejam apresentadas em diferentes catálogos, deve-se demonstrar tecnicamente que tais peças 

possuem compatibilidade entre si, para garantir a composição e coesão dos módulos que formam os 
lotes. 
 

7.2.2 O catálogo deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: Identificação detalhada clara 
dos produtos ofertados; Identificação do fabricante; fotos do produto; Dimensionais: Largura, 

Altura/Comprimento, Profundidade, Diâmetro, Espessura, Capacidade e Resistência; Propriedades 
Químicas; Tipo de Material e especificação sobre Presença de Aditivos anti-UV e antiestático. 
 

7.2.3 As empresas vencedoras deverão apresentar, conjuntamente com o catálogo, laudo técnico dos 
produtos que serão entregues, que ateste o total cumprimento da ABNT NBR 16.071/2012 (Item 2 

deste Caderno), subscrito por profissional competente, para atestar a conformidade dos produtos com 
as normas técnicas mencionadas no termo de referência e neste caderno de informações técnicas. 
 

7.2.4 A fabricação estrutural dos playgrounds deverá ser comprovada por meio de laudos técnicos 
emitidos por laboratório acreditado pelo INMETRO, em nome do fabricante, e os resultados dos 

ensaios das NBRS, conforme: 
 
a) NBR 8094/1983 – Material metálico revestido e não revestido – Corrosão por exposição à 

névoa salina de 2000horas.  
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b) NBR ISO 4628-3:2015 – Tintas e vernizes – Avaliação da degradação de revestimento- 
Designação da Qualidade e Tamanho dos Defeitos e da Intensidade de Mudanças Uniformes – Parte 

3. 
 

Avaliação do grau de enferrujamento, conforme: 

 

a) NBR ISO 5841:2015 – Determinação do Grau de Empolamento de Superfícies Pintadas. 
 

b) NBR 11003:2009- conforme errata 1, publicada em 27/04/2010 – Teste que determina a 
aderência da tinta.  

 
c) NBR 10443:2008 – Teste que determina a espessura da película seca sobre superfícies 
rugosas.  

 
d) NBR 9209:1986 – Teste que determina a massa do revestimento de fosfato. (Valores da 

norma: massa da camada de fosfato entre 1,0g/m² e 1,6g/m²) 
 
e) NBR NM87:2000 – Teste de composição do aço carbono – Designação e composição 

química. 
 

f) NBR NM ISSO 6509 1:2019 Teste de dureza. (Mola). 
 
g) NBR NM 87:2000 metalurgia (mola).  

 
h) ASTM E3:11R 2017 (Metalografia) (mola). 

 
ABSI/RBC Ensaio de resistência de cinto de segurança com  cinco pontos de até 30 kl ou mais. 

7.2.5 As empresas vencedoras deverão declarar de maneira textualmente expressa, em suas 

propostas, que os equipamentos possuem a garantia mínima de 03 (três) anos em relação às partes de 
madeira, inclusive contra fungos, insetos, apodrecimento e cupins, assim como garantia mínima de 

02 (dois) anos contra defeitos de fabricação nos demais acessórios (correntes, cordas, parafusos, 
pranchas de escorregador, etc.). 

7.2.6 Conjuntamente com os documentos acima mencionados, as empresas vencedoras deverão 

apresentar, especificamente em relação à procedência das partes em madeira: 

a) CTF; do fabricante  

b) Inscrição do IBAMA; do fabricante e da usina 
c) Licença de operação da empresa responsável  fabricante dos equipamentos de playgrounds. 

7.2.7 A empresa vencedora de cada lote deverá apresentar, ainda, em conjunto com sua proposta, um 

modelo padrão de planta baixa (projeto básico) elaborado e assinado por profissional devidamente 
habilitado e inscrito no Conselho de Classe competente, acompanhada de documento profissional de 

responsabilidade técnica, relativamente a cada lote em que for vencedora, sendo que cada projeto 
deve ser compatível com a área do lote. 
 

7.2.8 A Planta Baixa (projeto básico) deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
Dimensões do produto, Área necessária para instalação do brinquedo; Distanciamento da área de 

circulação; Espaço de queda e altura de queda livre, Espaço mínimo entre equipamentos estáticos e 
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equipamento de balanço, Espaço de queda para equipamento oscilante e Identificação do técnico 
responsável pelo projeto do brinquedo ofertado, tudo em conforme ABNT 16071/2012. 

 
7.2.9 As empresas participantes que não forem fabricantes deverão apresentar carta de co-
responsabilidade do fabricante de cada item do lote ofertado, declarando que seus produtos atendem 

as todas as normas trazidas no item 2 (dois).   
 
7.2.10 Tal projeto de modelo padrão de planta baixa (projeto básico) tem o objetivo de demonstrar, 

para o Departamento de Educação, que as peças integrantes de cada item a ser fornecido funcionam 
como módulos, encaixando-se perfeitamente, para garantir a unidade e coesão do equipamento, sem 

perda de funcionalidade de qualquer segmento. Deixa-se claro que, durante a execução contratual, 
poderá haver adaptações do projeto para a efetiva montagem, de acordo com a geometria e área do 
local a ser beneficiado, em conformidade com o próximo item deste caderno. 

 

7.3 Controle de qualidade durante a execução da instalação e montagem dos parques  

 

7.3.1 No curso do contrato, quando dada a ordem pelo Departamento de Educação, a contratada 
deverá apresentar em até 5 (cinco) dias úteis, a planta baixa (projeto básico) elaborado e assinado por 

profissional devidamente habilitado e inscrito no Conselho de Classe competente, acompanhada de 
documento profissional de responsabilidade técnica, compatível com a área a ser efetivamente 

beneficiada com o parque. 
 
7.3.2 A Planta Baixa (projeto básico) deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

Dimensões do produto, Área necessária para instalação do brinquedo; Distanciamento da área de 
circulação; Espaço de queda e altura de queda livre, Espaço mínimo entre equipamentos estáticos e 

equipamento de balanço, Espaço de queda para equipamento oscilante e Identificação do técnico 
responsável pelo projeto do brinquedo ofertado, tudo em conforme ABNT 16071/2012. 
 

7.3.3 Antes do início da montagem e instalação de cada parque, o projeto deve ser autorizado por 
profissional técnico do Departamento de Educação, após a avaliação dos critérios mencionados no 

tópico 7.2.2. 
 
7.3.4 Quando necessário, a empresa contratada deverá proceder com a limpeza e aplanamento do 

terreno a ser beneficiado com o parque, garantindo perfeitas condições de segurança instalação e uso, 
sem que isso represente quaisquer custos adicionais para o Departamento de Educação. 

 
7.3.5 Todos os brinquedos deverão ser instalados em área alinhada, nivelada, e o seu chumbamento 
no solo será através de concretagem do tronco por sapatas, de no mínimo 0,40 x 0,40 x 0,60 cm de 

profundidade, com acabamento perfeito e que não ofereça risco à integridade física da criança.  
 

7.4 Controle de qualidade durante o prazo de garantia contratual 

 

7.4.1 A empresa contratada ficará responsável por garantir o material pelo prazo previsto no Item 

7.2.5 deste caderno, respeitadas as condições contidas no Manual de Montagem, Uso e Conservação. 
 

7.4.2 Verificando-se a ocorrência de fato do produto, vício ou qualquer outro fundamento atípico que 
cause perecimento ou depreciação dos equipamentos, dentro do prazo de garantia, a contratada ficará 
responsável por promover o reparo ou substituição da peça, sob supervisão de técnico do 

Departamento de Educação, dentro do prazo de 15 (quinze) dias. 
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7.4.3 O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO deverá seguir as instruções contidas no Manual de 
Montagem, Uso e Conservação de que trata o tem 4.4 deste caderno, bem como as demais 

orientações relativas ao controle de qualidade. 
 
7.4.4 Anualmente deverão ser realizadas vistorias por técnicos da Assessoria de Manutenção do 

Departamento de Educação para verificação do estado de manutenção dos equipamentos, bem como 
verificação de eventual desatendimento das condições contidas neste caderno de informações 
técnicas. 

 
7.4.5 Os gestores da Rede Municipal de Ensino deverão receber cópia do Manual de Montagem, Uso 

e Conservação dos equipamentos, bem como deverão ser orientados a reportar, à Assessoria de 
Manutenção do Departamento de Educação, qualquer inconformidade, perecimento ou depreciação 
ocorrida com os parques a serem instalados, para avaliação das providências a serem adotadas. 

 

8. DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 

• ABNT - NBR 16071-1:2012 – Versão Corrigida:2012 -  Playground – Terminologia; 

• ABNT - NBR 16071-2:2012 – Versão Corrigida:2012 - Playground – Requisitos de 

Segurança; 

• ABNT -  NBR 16071-3:2012 – Versão Corrigida:2012 - Playground - Requisitos de 

Segurança para pisos absorventes de impacto; 

• ABNT - NBR 16071-4:2012 – Versão Corrigida:2012 - Playground – Métodos de Ensaio; 

• ABNT - NBR 16071-5:2012 – Versão Corrigida:2012 - Playground – Projeto de área de lazer; 

• ABNT - NBR 16071-6:2012 – Versão Corrigida:2012 - Playground – Instalação; 

• ABNT - NBR 16071-7:2012 – Versão Corrigida:2012 - Playground – Inspeção, manutenção e 

utilização; 

• ABNT - NBR 14922:2013 - Semiacabados de UHMW - Requisitos e métodos de ensaio; 

• ASTM G 154 - Standard Practice for OperatingFluorescentUltraviolet (UV) LampApparatus 

for ExposureofNonmetallicMaterials; 

 Portaria nº 338, de 18 de julho de 2014, do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia (INMETRO);  

• Demais normas vigentes na data do edital, ainda que não mencionadas neste expediente; 

• Requisitos exigidos no termo de referência da licitação. 
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9. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

 

 

ITEM QUANT. 
UN. DE 

MEDIDA DESCRIMINAÇÃO 

1 60 
UNIDADE

S 

Gangorra 1 lugar - Fabricado em polietileno rotomoldado, 

atóxico, com aditivos anti-UV e antiestático para maior 
resistência às intempéries e pigmentação a quente que assegure a 

qualidade da coloração. Em peça única, com 1 par de manoplas. 
Textura antiderrapante no assento, no encosto para a s costas e na 
base para apoio dos pés. Acabamento livre de rebarbas e partes 

pontiagudas ou cortantes. As matérias-primas empregadas devem 
permitir reciclagem após o término da vida útil. Dimensões 

aproximadas: largura 28cm x altura 50cm x comprimento: 90 cm.  
Dimensões com tolerância de +/- 5%. Produto com certificação 
ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. Apresentar 

Laudo Anti-UV da matéria prima de no mínimo 1300 horas, 
atendendo as exigências da ASTM G 154 e Apresentar Laudo da 

matéria prima de Resistência a Condutividade Elétrica 
(antiestático), atendendo as exigências da ABNT NBR 
14922:2013. 

 

 

 

2 

 
 

50 

 

 
UNIDADE

S 

Gangorra 2 lugares - Fabricado em polietileno rotomoldado, 

atóxico, com aditivos anti-UV e antiestático para maior 
resistência às intempéries e pigmentação a quente que assegure a 
qualidade da coloração. Em peça única, com 2 pares de 

manoplas. Textura antiderrapante no assento, no encosto para as 
costas e na base para apoio dos pés. Acabamento livre de 
rebarbas e partes pontiagudas ou cortantes. As matérias-primas 

empregadas devem permitir reciclagem após o término da vida 
útil. Dimensões aproximadas: largura 42 cm x altura 48 cm x 

comprimento 115 cm.  Dimensões com tolerância de +/- 5%. 
Produto com certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR 
NM 300-3. Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima de no 

mínimo 1300 horas, atendendo as exigências da ASTM G 154 e 
Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência a 

Condutividade Elétrica (antiestático), atendendo as exigências da 
ABNT NBR 14922:2013. 
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3 

 

 
 

50 

 

 
 

UNIDADE

S 

Gangorra 3 lugares - Fabricado em polietileno rotomoldado, 
atóxico, com aditivos anti-UV e antiestático para maior 

resistência às intempéries e pigmentação a quente que assegure a 
qualidade da coloração. Em peça única, cores diversas, com 4 

pares de manoplas duplas para o uso simultâneo por até três 
crianças, garantindo total segurança inclusive na posição central. 
Textura antiderrapante no assento e na base para apoio dos pés. 

Acabamento livre de rebarbas e partes pontiagudas ou cortantes. 
As matérias-primas empregadas devem permitir reciclagem após 

o término da vida útil. Dimensões aproximadas: largura: 42 cm x 
altura: 48 cm x comprimento: 145 cm. Dimensões com tolerância 
de +/- 5%. Produto com certificação ABNT NBR NM 300-1 e 

ABNT NBR NM 300-3. Apresentar Laudo Anti-UV da matéria 
prima de no mínimo 1300 horas, atendendo as exigências da 

ASTM G 154 e Apresentar Laudo da matéria prima de 
Resistência a Condutividade Elétrica (antiestático), atendendo as 
exigências da ABNT NBR 14922:2013. 

 

 

 

 

 

4 

 

 
 

 

10 

 

 
 
 

UNIDADE
S 

Escorregador com Balanço - Fabricado em polietileno 

rotomoldado, atóxico, com aditivos anti-UV e antiestático para 
maior resistência às intempéries e pigmentação a quente que 
assegure a qualidade da coloração. Brinquedo colorido, composto 

por uma escada com corrimão incorporado em laterais com 
formato lúdico de elefante com trombina que serve de cabide, 

além de contribuir para o aspecto lúdico , proporcionam maior 
estabilidade ao brinquedo, uma rampa contínua ou ondulada, 
fixada as laterais com sistema de travamento com rosca, cadeira 

de balanço com encosto, trava de segurança e corda de 8mm. 
Início da rampa e degraus com textura antiderrapante. Possuir 

acabamento livre de rebarbas e partes pontiagudas ou cortantes. 
As matérias-primas empregadas devem permitir reciclagem após 
o término da vida útil. Dimensões aproximadas: largura: 182 cm 

x altura: 115 cm x comprimento: 165 cm.   
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Dimensões com tolerância de +/- 5. Produto com certificação 

ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. Apresentar 
Laudo Anti-UV da matéria prima de no mínimo 1300 horas, 

atendendo as exigências da ASTM G 154 e Apresentar Laudo da 
matéria prima de Resistência a Condutividade Elétrica 
(antiestático), atendendo as exigências da ABNT NBR 

14922:2013. 

 
 

 

 

 

 

5 

 

 
 
 

6 

 
 

 
 

UNIDADE
S 

Playground infantil contendo as seguintes especificações: 

confeccionado em plástico rotomoldado rígido colorido medindo 

6,71m x 2,54m x 2,22m de altura. composta por 8 paredes: 2 

paredes grandes azuis, 2 paredes grandes amarelas, 2 paredes 

médias amarelas, 2 paredes médias vermelhas, 1 escorregador 

em curva, 1 escorregador em onda, 1 escalada, 1 túnel. aberturas 

nas paredes para instalação de componentes como 

escorregadores, escaladas, túnel, pontes, etc. indicado para 

criança acima de 03 anos. 

 

 

 

 

 

6 

 
 
 

18 

 
 
 

UNIDADES 

Casinha de Boneca - Fabricada em polietileno rotomoldado, 
atóxico, em cores diversas com aditivos anti-UV e antiestático e 

pigmentação a quente assegurando a qualidade da coloração. 
Deve possuir aberturas em pelo menos três lados, telhado duas 
águas, tábua de passar com ferro, balcão externo na janela, porta 

vai e vem com telhado pestana, pia com fogão e balcão de 
cozinha, janela de correr, janela colonial e soleira. As paredes 

devem possuir textura que simulam uma construção real interna e 
externamente. Dimensões aproximadas: largura: 125 cm x altura 
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138 cm comprimento 155 cm.  Dimensões com tolerância de +/- 

5%. As matérias-primas empregadas devem permitir reciclagem 
após o término da vida útil. Produto com certificação ABNT NBR 

NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. Apresentar Laudo Anti-UV 
da matéria prima de no mínimo 1300 horas, atendendo as 
exigências da ASTM G 154 e Apresentar Laudo da matéria prima 

de Resistência a Condutividade Elétrica (antiestático), atendendo 
as exigências da ABNT NBR 14922:2013. 

 

 

 

 

 

7 

 

 
 

 
12 

 

 
 

 
UNIDADES 

Circuito baby espumado, com as seguintes características: 

medindo 2,50m de comprimento com 9 peças, estrutura em 

madeira revestida em espuma de alta densidade e couvin, 

podendo ser montados diversos percursos, estimulando o 

desenvolvimento das habilidades psicomotoras, o estímulo da 

percepção sensorial e visual por conter diferentes trajetos com 

formatos diferentes e o uso de cores fortes. Dimensões do produto 

com embalagem: 60x47x60cm. 

 

 

 

 

 

8 

 

 
 

 
7 

 

 
 

 
UNIDADES 

Playground infantil com atividades, contendo as seguintes 

especificações: escalador multifunções, que também pode ser 

utilizado como escorregador e plataforma para unir 2 ou mais 

playgrounds. O produto que é destinado para crianças a partir dos 

3 anos de idade, é composto de cesta de basquete e trave de gol 

que possibilita atividades esportivas como futebol e basquete, e 

também escorregador, outro diferencial é o jogo da velha que 

proporciona atividade educativa e de concentração. Material / 

tecido: polietileno. Comprimento(m):2,37 largura x 1,07 altura. 
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09 

 

 
 

10 

 

 
 

UNIDADES 

Túnel lúdico - Produto atóxico, com aditivos anti-UV, antiestático 

que garantam resistência a intempéries. Composto por 4 módulos 
produzidos pelo processo de rotomoldagem, acoplamento dos 

módulos por encaixes e sistemas de fixação que não fiquem 
exponham riscos as crianças. Deve possuir formato lúdico de 
trenzinho com chaminé e fumacinha, aberturas laterais que 

permitam visualização interna. As matérias-primas empregadas 
devem permitir reciclagem após o término da vida útil. 

Dimensões aproximadas: altura 144 cm x largura 90 cm x 
comprimento 220 cm.  Dimensões com tolerância de +/- 5%. 
Produto com certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR 

NM 300-3. Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima de no 
mínimo 1300 horas, atendendo as exigências da ASTM G 154 e 

Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência a 
Condutividade Elétrica (antiestático), atendendo as exigências da 
ABNT NBR 14922:2013. 

 

 

 

 

10 

 

 

 
30 

 

 

 
UNIDADES 

Motoca triciclo, com as seguintes características: 

confeccionado em plástico soprado, assento anatômico, 

estrutura em dupla camada: maior durabilidade e resistência, 

peso máximo da criança é de 19kg, altura máxima da criança é 

de 106cm. Medindo 43cm de largura x 61cm de comprimento x 

47,5cm de altura. Idade sugerida a partir de 1 ano. 

Acondicionado em embalagem de papelão litografada. 
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11 

 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

10 

 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

UNIDADES 

Playground infantil 06 torres; descrição mínima: torre com 

cobertura composta por 4 pilares em madeira plástica revestida, 

medindo no mínimo 90mm x 90mm com reforço interno, 

interligados em cima por um quadro de metalão 20mm x 20mm, 

parede 1,20mm, e ao centro por uma plataforma feita em 

polietileno rotomoldado pigmentado, fixada com parafusos 

medindo 1000mm x 1000mm. Cobertura em polipropileno em 

rotomoldado pigmentado (colorido), com aditivos em sua 

composição que prolongam a manutenção de sua coloração 

original c/ 4 caídas de água medindo 1260mm x 1260mm. 

Medidas da torre (instalada): altura total aproximada: 3100mm x 

1000mm de largura x 1000mm de comprimento. Inclusos grades 

de proteção lateral nas saídas sem equipamentos ou ligações, 

confeccionada em plástico rotomoldado, colorido, vazado, 

medida aproximada: 810mm x 1000mm. Altura do solo (piso) até 

a plataforma: 1200mm. Escorregador em fibra de vidro, medindo 

1,90m de comprimento e 0,60m interno, com proteção lateral de 

0,34m de altura e bordas rredondadas. Fixado a um deck auxiliar 

com estrutura em tubo retangular 30x50mm c/ 1,20mm de 

espessura, com grade em tubo redondo 7/8” c/ 1,20mm espessura. 

Base em madeira plástica ripada, partes metálicas unidas com 

solda mig e pintura eletrostática, com secagem em estufa. 

Balanço de corrente dois lugares: uma base acoplada na torre e 

outra base de apoio tipo “a” feito em tubo industrial 2" chapa 18, 

varão em tubo 2" chapa 13, corrente galvanizada 4,5mm ligados 

ao varão com buchas de nylon e parafusos, assentos em 

polipropileno rotomoldado colorido; medidas do assento (46cm x 

22,5cm). Medindo no total: 2,40 x 2,00m. Escorregador reto 

confeccionado em polipropileno em rotomoldado pigmentado 

(colorido), com aditivos em sua Composição que prolongam a 

manutenção de sua coloração original, medindo 2400mm x 

510mm de largura (externo) e 420mm de largura (interno) e 

150mm de altura de borda nas laterais, com curvatura de 

desaceleração na extremidade final do trajeto. Base de apoio de 

chão em tubo 7/8”. Portal em arco, confeccionado em plástico 

rotomoldado, colorido, vazado, medida aproximada: 940mm de 

altura x 980mm de largura. Passarelas sendo reta com assoalho 

 

http://www.miracatu.sp.gov.br/


Prefeitura Municipal de Miracatu 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360- Centro - Miracatu SP  

CEP 11850-000       -      Telefone: (13) 3847-7000 ramal 207/208  
www.miracatu.s p.gov.br – CNPJ nº 46.583.654/0001-96 

  

Pregão Eletrônico n° 68/2022 

Processo n° 3.860/2022                                                                                                                                    Página 29 de 60 

reto, ponte com estrutura confeccionada em metalão 40mm x 

40mm, chapa 16, metalão 30mm x 200mm, chapa 18, metalão 

30mm x 50mm chapa 18. Grades de segurança em ambos os 

lados em tubo 1/2", parede 1,20mm e ferro chato 3/16 x 1,1/2. 

Assoalho em madeira plástica ecológica, fixada com parafuso. 

Base medindo 1830mm de comprimento x 930mm de largura e 

grade de segurança 990mm de altura x 1830mm de comprimento. 

Ligação entre torres: partes metálicas com solda mig c/ 

tratamento antiferrugens e pintura eletrostática a pó epóxi em 

forno de alta temperatura. Túnel confeccionado em polipropileno 

rotomoldado pigmentado (colorido), com aditivos em sua 

composição que prolongam a manutenção de sua coloração 

original com diâmetro de 760mm e 1700mm de comprimento. 

Com dois painéis (flange) de sustentação em plástico 

rotomoldado medindo 980x980m, com furo central de 760mm, 

com fixação nas torres. Rampa com estrutura de tubo industrial 

2”, chapa 13. Rampa com corda de poliéster de 18mm, com 

malha de aproximadamente 150mm x 150mm. Cada cruzamento 

de malha será travado e interligado por dispositivo em plástico 

injetado, dispensando a utilização de nó, dando acabamento e 

segurança a criança. Medindo: 730mm de largura x 1400mm de 

comprimento. Partes metálicas com solda mig c/ tratamento 

antiferrugens e pintura eletrostática a pó epóxi em forno de alta 

temperatura. Acompanha par de alças de poio (pega - mão) em 

tubo de aço. Brinquedo / fechamento, jogo da velha, quadro 

confeccionado em metalão 20mm x 20mm, chapa 18. Conjunto 

de 9 cubos em plástico rotomoldado colorido contendo as letras 

“x” e “o”, medindo: 140mm x 140mm x 140mm (cada cubo). 

Fixados ao quadro com eixo metálico giratório. Quadro medindo: 

820mm de largura x 1030mm de altura. Partes metálicas com 

solda mig c/ tratamento antiferrugens e pintura eletrostática a pó 

epóxi em forno de alta temperatura01 - passarelas sendo positiva 

com assoalho arqueado para cima ponte com estrutura 

confeccionada em metalão 30mm x 30mm, chapa 16 e metalão 

30mm x 50mm chapa 18. Grades de segurança em ambos os 

lados em tubo 1/2", parede 1,20mm e ferro chato 3/16 x 1,1/2. 

Assoalho em madeira plástica ecológica, fixada com parafuso. 

Base medindo 1830mm De comprimento x 930mm de largura e 

grade de segurança 990mm de altura x 1830mm de comprimento. 

(ligação entre torres). Partes metálicas com solda mig c/ 

tratamento antiferrugens e pintura eletrostática a pó epóxi em 

forno de alta temperatura. Tobogã confeccionado em 

polipropileno rotomoldado pigmentado (colorido), com aditivos 

em sua composição que prolongam a manutenção de sua 
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coloração original, diâmetro de 800mm com 02 curvas de 90º em 

plástico rotomoldado, fixado a torre com painel de plástico 

rotomoldado com parede dupla e ao piso com seção de saída em 

plástico rotomoldado com parede dupla. Rampa de escalada c/ 

estrutura confeccionada em metalão 40mm x 40mm, chapa 18. 

Rampa em madeira plástica ecológica e fixadas a ela. Contendo 

pegadores em madeira ou plástico. Acompanha corda com nó, 

para auxílio na subida. Medidas: 770mm x largura x 1470mm de 

comprimento. Partes metálicas com solda mig, com tratamento 

antiferrugens e pintura eletrostática a pó epóxi em forno de alta 

temperatura. Acompanha par de alças de poio (pega - mão) em 

tubo de aço. Escada com 05 degraus, confeccionado em 

polipropileno rotomoldado pigmentado (colorido), com aditivos 

em sua composição que prolongam a manutenção de sua 

coloração original, medindo: 1660m x 620mm. Contendo 

corrimão de segurança em tubo de aço carbono redondo de 1” 

chapa 18. Pintura eletrostática a pó epóxi, em forno de alta 

temperatura. Cerca confeccionada em plástico rotomoldado, 

colorido, vazado, medida aproximada: 800mm de altura x 

990mm de largura. Escalador de alta resistência. Dimensões: 

largura: 700mm; altura: 1530mm; escalador altamente resistente 

com garra para apoio dos pés e mãos; cantos arredondados; 

confeccionado em polipropileno rotomoldado pigmentado 

(colorido), com aditivos em sua composição que prolongam a 

manutenção de sua coloração original. Acompanha par de alças 

de poio (pega - mão) em tubo de aço. As empresas deverão 

apresentar, documentos que comprovam a certificação do 

playground, bem como a qualidade da matéria prima aplicada 

para a fabricação, do mesmo:- apresentação de relatórios de 

ensaios de produtos (rep) emitida em nome da fabricante do 

playground - material metálico revestido e não revestido – 

corrosão por exposição à névoa salina (abnt nbr 8094:1983) de no 

mínimo 1.500 (mil e quinhentas) horas de exposição, onde será 

avaliado a: determinação do grau de empolamento de superfícies 

pintadas (abnt nbr 5841: 2015); tintas e vernizes — avaliação da 

degradação de revestimento — designação da quantidade e 

tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes na 

aparência - parte 3: avaliação do grau de enferrujamento (abnt nbr 

iso 4628-3: 2015) utilizados na fabricação dos playgrounds. O 

relatório deverá ser emitido por laboratório credenciado pelo 

inmetro.- relatório de ensaio do aço carbono, designação copant 

1005 a 1020, conforme abnt nbr nm 87:2000; - relatório de 

comprovação de fosfatização através do fosfato de zinco ou 

fosfato de ferro, por tratamento de superfície anticorrosão e 
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preparação para pintura do aço carbono, conforme a abnt nbr 

9209/1986, - comprovação da existência do revestimento 

(película seca de tinta epóxi) por processo de pintura eletrostática 

a pó, de acordo com a abn nbr 10443:2008 e a determinação de 

aderência da camada de tinta, onde se obtém uma classificação de 

gr0 e fica contatado em sua avaliação que no teste não houve 

nenhuma área de película destacada, de acordo com a nbr 

11003/2009. - relatório de ensaio de tração emitido por 

laboratório credenciado pelo inmetro, referentes às soldas 

utilizadas na fabricação dos materiais, emitido em nome da 

fabricante, onde deverá ficar comprovado que as amostras 

utilizadas para a realização do relatório, apresentaram ruptura 

após receber uma carga mínima de 15.000kgf.- para garantir a 

qualidade dos tubos de aço utilizados na fabricação do playground 

e evitar danos de qualquer natureza, deverá apresentar, laudo de 

ensaio de tração referente ao limite de resistência do tubo de no 

mínimo 13.500 kgf e mpa no mínimo 450, conforme norma abnt 

Nbr iso 6892-1, ed. 15/ astm a 370, ed. 19, emitidos por 

laboratório acreditado pela cgcre inmetro em nome do fabricante. 

- certificado emitido em nome da fabricante, por um instituto de 

certificação de playgrounds, (ocp - organismos de certificação de 

produtos), acreditado pela coordenação geral de acreditação do 

inmetro, comprovando a conformidade todos os produtos que 

compõe o brinquedo conforme normas da abnt 16071/2012 

apresentar prova de registro da empresa fabricante no crea ou 

cau, através de certidão de registro de pessoa jurídica, tendo 

como responsável um arquiteto ou engenheiro mecânico/civil 

capacitado e registrado na empresa fabricante ou comprovante de 

vínculo através de contrato. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

Playground madeira plástica 4 torres; descrição mínima: torre 

com cobertura composta por 4 pilares em madeira plástica 

revestida, medindo no mínimo 90mm x 90mm com reforço 

interno, interligados em cima por um quadro de metalão 20mm x 

20mm, parede 1,20mm, e ao centro por uma plataforma feita em 

polietileno rotomoldado pigmentado, fixada com parafusos 

medindo 1000mm x 1000mm. Cobertura em polipropileno em 

rotomoldado pigmentado (colorido), com aditivos em sua 

composição que prolongam a manutenção de sua coloração 

original c/ 4 caídas de água medindo 1260mm x 1260mm. 

Medidas da torre (instalada): altura total aproximada: 3100mm x 
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UNIDADES 

1000mm de largura x 1000mm de comprimento. Inclusos grades 

de proteção lateral nas saídas sem equipamentos ou ligações, 

confeccionada em plástico rotomoldado, colorido, vazado, 

medida aproximada: 810mm x 1000mm. Altura do solo (piso) até 

a plataforma: 1200mm.passarelas sendo (negativa com assoalho 

arqueado para baixo, ponte com estrutura confeccionada em 

metalão 30mm x 30mm, chapa 16 e metalão 30mm x 50mm 

chapa 18. Grades de segurança em ambos os lados em tubo 1/2", 

parede 1,20mm e ferro chato 3/16 x 1,1/2. Assoalho em madeira 

plástica ecológica, fixada com parafuso. Base medindo 1830mm 

de comprimento x 930mm de largura e grade de segurança 

990mm de altura x 1830mm de comprimento. (ligação entre 

torres). Partes metálicas com solda mig c/ tratamento 

antiferrugens e pintura eletrostática a pó epóxi em forno de alta 

temperatura. Escada com 05 degraus, confeccionado em 

polipropileno em rotomoldado pigmentado (colorido), com 

aditivos em sua composição que prolongam a manutenção de sua 

coloração original, medindo: 1660m x 620mm. Contendo 

corrimão de segurança em tubo de aço carbono redondo de 1” 

chapa 18. Pintura eletrostática a pó epóxi, em forno de alta 

temperatura. Rampa de escalada c/ estrutura confeccionada em 

metalão 40mm x 40mm, chapa 18. Rampa em madeira plástica 

ecológica e fixadas a ela. Contendo pegadores em madeira ou 

plástico. Acompanha corda com nó, para auxílio na subida. 

Medidas: 770mm x largura x 1470mm de comprimento. Partes 

metálicas com solda mig, com tratamento antiferrugens e pintura 

eletrostática a pó epóxi em forno de alta temperatura. Acompanha 

par de alças de poio (pega - mão) em tubo de aço. Tobogã 

confeccionado em polipropileno rotomoldado pigmentado 

(colorido), com aditivos em sua composição que prolongam a 

manutenção de sua coloração original, diâmetro de 800mm com 

02 curvas de 90º em plástico rotomoldado, fixado a torre com 

painel de plástico rotomoldado com parede dupla e ao piso com 

seção de saída em plástico rotomoldado com parede dupla. 

Brinquedo / fechamento, jogo da velha, quadro confeccionado 

em metalão 20mm x 20mm, chapa 18. Conjunto de 9 cubos em 

plástico rotomoldado colorido contendo as letras “x” e “o”, 

medindo: 140mm x 140mm x 140mm (cada cubo). Fixados ao 

quadro com eixo metálico giratório. Quadro medindo: 820mm de 

largura x 1030mm de altura. Partes metálicas com solda mig c/ 

tratamento antiferrugens e pintura eletrostática a pó epóxi em 

forno de alta temperatura. Escalador produto de alta resistência. 

Dimensões: largura: 700mm; altura: 1530mm; escalador 

altamente resistente com garra para apoio dos pés e mãos; cantos 
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arredondados; confeccionado em polipropileno em rotomoldado 

pigmentado (colorido), com aditivos em sua composição que 

prolongam a manutenção de sua coloração original. Acompanha 

par de alças de poio (pega - mão) em tubo de aço. Túnel 

confeccionado em polipropileno rotomoldado pigmentado 

(colorido), com aditivos em sua composição que prolongam a 

manutenção de sua coloração original com diâmetro de 760mm e 

1700mm de comprimento. Com dois painéis (flange) de 

sustentação em plástico rotomoldado medindo 980x980m, com 

furo central de 760mm, com fixação nas torres. Balanço com 

estrutura (dois “a” e um travessão) em tubo de aço carbono de 2” 

com parede na chapa de 2,25mm, medindo: 4,60 x 2,00m, 

contendo 4 balanços sendo: 02 balanços com correntes 

galvanizadas de 4,5mm, assento cadeirinha com proteção laterais 

e traseiras, feitas com metalão 40x20mm na chapa 18mm; 01 

balanço bola c/ corda e regulagem de altura e argola, produzido 

em vinil reforçado; 01 balanço disco em polipropileno c/ corda, 

produzido pelo processo de rotomoldagem e regulagem de altura. 

Estrutura e cadeirinha c/ tratamento antiferrugens e pintura 

eletrostática a pó epóxi, em forno de alta temperatura. Passarelas 

sendo positiva com assoalho arqueado para cima ponte com 

estrutura confeccionada em metalão 30mm x 30mm, chapa 16 e 

metalão 30mm x 50mm chapa 18. Grades de segurança em 

ambos os lados em tubo 1/2", parede 1,20mm e ferro chato 3/16 

x 1,1/2. Assoalho em madeira plástica ecológica, fixada com 

parafuso. Base medindo 1830mm de comprimento x 930mm de 

largura e grade de segurança 990mm de altura x 1830mm de 

comprimento. (ligação entre torres). Partes metálicas com solda 

mig c/ tratamento antiferrugens e pintura eletrostática a pó epóxi 

em forno de alta temperatura. Escorregador reto confeccionado 

em polipropileno rotomoldado pigmentado (colorido), com 

aditivos em sua composição que prolongam a manutenção de sua 

coloração original, medindo 2400mm x 510mm de largura 

(externo) e 420mm de largura (interno) e 150mm de altura de 

borda nas laterais, com curvatura de desaceleração na 

extremidade final do trajeto. Base de apoio de chão em tubo 7/8”. 

Portal em arco, confeccionado em plástico rotomoldado, colorido, 

vazado, medida aproximada: 940mm de altura x 980mm de 

largura. Escorregador em fibra de vidro, medindo 1,90m de 

comprimento e 0,60m interno, com proteção lateral de 0,34m de 

altura e bordas arredondadas. Fixado a um deck auxiliar com 

estrutura em tubo retangular 30x50mm c/ 1,20mm de espessura, 

com grade em tubo redondo 7/8” c/ 1,20mm espessura. Base em 

madeira plástica ripada, partes metálicas unidas com solda mig e 

http://www.miracatu.sp.gov.br/


Prefeitura Municipal de Miracatu 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360- Centro - Miracatu SP  

CEP 11850-000       -      Telefone: (13) 3847-7000 ramal 207/208  
www.miracatu.s p.gov.br – CNPJ nº 46.583.654/0001-96 

  

Pregão Eletrônico n° 68/2022 

Processo n° 3.860/2022                                                                                                                                    Página 34 de 60 

pintura eletrostática, com secagem em estufa. Cerca 

confeccionada em plástico rotomoldado, colorido, vazado, 

medida aproximada: 800mm de altura x 990mm de largura. As 

empresas deverão apresentar, documentos que comprovam a 

certificação do playground, bem como a qualidade da matéria 

prima aplicada para a fabricação, do mesmo:- apresentação de 

relatórios de ensaios de produtos (rep) emitida em nome da 

fabricante do playground - material metálico revestido e não 

revestido – corrosão por exposição à névoa salina (abnt nbr 

8094:1983) de no mínimo 1.500 (mil e quinhentas) horas de 

exposição, onde será avaliado a: determinação do grau de 

empolamento de superfícies pintadas (abnt nbr 5841: 2015); 

tintas e vernizes — avaliação da degradação de revestimento — 

designação da quantidade e tamanho dos defeitos e da 

intensidade de mudanças uniformes na aparência - parte 3: 

avaliação do grau de enferrujamento (abnt nbr iso 4628-3: 2015) 

utilizados na fabricação dos playgrounds. O relatório deverá ser 

emitido por laboratório credenciado pelo inmetro.- relatório de 

ensaio do aço carbono, designação copant 1005 a 1020, 

conforme abnt nbr nm 87:2000; - relatório de comprovação de 

fosfatização através do fosfato de zinco ou fosfato de ferro, por 

tratamento de superfície anticorrosão e preparação para pintura 

do aço carbono, conforme a abnt nbr 9209/1986, - comprovação 

da existência do revestimento (película seca de tinta epóxi) por 

processo de pintura eletrostática a pó, de acordo com a abn nbr 

10443:2008 e a determinação de aderência da camada de tinta, 

onde se obtém uma classificação de gr0 e fica contatado em sua 

avaliação que no teste não houve nenhuma área de película 

destacada, de acordo com a nbr 11003/2009. - relatório de ensaio 

de tração emitido por laboratório credenciado pelo inmetro, 

referentes às soldas utilizadas na fabricação dos materiais, 

emitido em nome da fabricante, onde deverá ficar comprovado 

que as amostras utilizadas para a realização do relatório, 

apresentaram ruptura após receber uma carga mínima de 

15.000kgf.- para garantir a qualidade dos tubos de aço utilizados 

na fabricação do playground e evitar danos de qualquer natureza, 

deverá apresentar, laudo de ensaio de tração referente ao limite 

de resistência do tubo de no mínimo 13.500 kgf e mpa no mínimo 

450, conforme norma abnt nbr iso 6892-1, ed. 15/ astm a 370, ed. 

19, emitidos por laboratório acreditado pela cgcre inmetro em 

nome do fabricante. - certificado emitido em nome da fabricante, 

por um instituto de certificação de playgrounds, (ocp - 

organismos de certificação de produtos), acreditado pela 

coordenação geral de acreditação do inmetro, comprovando a 
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conformidade todos os produtos que compõe o brinquedo 

conforme normas da abnt 16071/2012 apresentar prova de 

registro da empresa fabricante no crea ou cau, através de certidão 

de registro de pessoa jurídica, tendo como responsável um 

arquiteto ou engenheiro mecânico/civil capacitado e registrado 

na empresa fabricante ou comprovante de vínculo através de 

contrato. 
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UNIDADES 

Parquinho infantil com atividades, possui as seguintes 

características: confeccionada em madeira de lei, com vigas 

reforçadas de 6 x 12. contendo os seguintes brinquedos: 4 

balanços com acento em tubo ¾ chapa 18 e metalão 20 x 40 e 

corrente galvanizada redonda 4,5mm, 2 argolas de ginástica, 2 

escorregadores feito em chapa de aço de 3,00 metros, 1 pau de 

sebo em tubo 1. ¼, chapa 18, 1 coreto, 2 gangorras, 1 trapézio de 

ginástica, 1 vai e vem cabalo vermelho, 1 escada quadriculada. 

coberta com policarbonato em peça única. pintura em esmalte 

sintético industrial, alta resistência a sol e chuva. o brinquedo 

deverá ser certificado e em conformidade com a abnt nbr 

16071/2012, devendo comprovar mediante apresentação de 

certificado emitido em nome da fabricante, por um instituto de 

certificação de playgrounds, (ocp - organismos de certificação de 

produtos), acreditado pela coordenação geral de acreditação do 

inmetro, comprovando a conformidade todos os produtos que 

compõe o brinquedo conforme normas da abnt 16071/2012. 

deverá ser comprovado a qualidade da matéria prima utilizada 

pela fabricante da seguinte forma: apresentação de relatórios de 

ensaios de produtos (rep) emitida em nome da fabricante dos 

playgrounds referente às partes metálicas revestidas e não 

revestidas-corrosão por exposição a nevoa salinas (abnt nbr 

8094:1983) de no mínimo 1500 horas de exposição onde é 

avaliada a determinação do grau de empolamento de superfícies 

pintadas (abnt nbr 5841:2015); tintas e vernizes - avaliação da 

degradação de revestimentos - designação da quantidade e 

tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes na 

aparência - parte 3: avaliação do grau de enferrujamento (abnt nbr 

i.s.o 4628-3:2015) utilizados na fabricação dos mobiliários. o 

relatório devera ser emitido por laboratório credenciado pelo 
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inmetro. apresentação de relatório de ensaio de tração emitido 

por laboratório credenciado pelo inmetro, referentes às soldas 

utilizadas na fabricação dos materiais, emitido em nome da 

fabricante, onde deverá ficar comprovado que as amostras 

utilizadas para a realização do relatório, apresentaram ruptura 

após receber uma carga mínima de 3.800 kgf. da madeira 

utilizada na fabricação dos itens, as licitantes deverão apresentar 

comprovante de que a fabricante dos playgrounds encontra-se 

inscrito no cadastro técnico federal (ctf) do instituto brasileiro do 

meio ambiente e dos recursos naturais renováveis (ibama). 

 

14 40 UNIDADES 

kit vôlei - fabricado em polietileno rotomoldado, atóxico, com 
aditivos anti-uv e antiestático para maior resistência às 

intempéries e pigmentação a quente que assegure a qualidade da 
coloração. colorido, composto por bases com tampa que permite 

enchimento com água ou areia, hastes de vertical com travas que 
permitem no mínimo 10 regulagens de altura. acompanha rede em 
malha de 5cm x 5cm, fabricadas em fio de náilon e bola em vinil. 

dimensões: altura máxima: 223 cm; comprimento 437 cm (rede); 
largura: 60 cm; dimensões com tolerância de +/- 5%.  produto 

com certificação abnt nbr nm 300-1 e abnt nbr nm 300-3. 
apresentar laudo anti-uv da matéria prima de no mínimo 1300 
horas, atendendo as exigências da astm g 154 e apresentar laudo 

da matéria prima de resistência a condutividade elétrica 
(antiestático), atendendo as exigências da abnt nbr 14922:2013. 
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15 40 UNIDADES 

kit gol desmontável (par) - fabricado em polietileno rotomoldado, 

atóxico, com aditivos anti-uv e antiestático para maior resistência 
às intempéries e pigmentação a quente que assegure a qualidade 

da coloração. colorido, composto por dois travessões e duas 
traves com laterais vazadas, com todas as peças rotomoldadas e 
bola em vinil. montagem feita por encaixe, sem necessidade de 

parafusos ou outros sistemas de fixação. acabamento livre de 
rebarbas e partes pontiagudas ou cortantes. as matérias-primas 

empregadas devem permitir reciclagem após o término da vida 
útil. dimensões aproximadas: largura 84 cm x altura: 88 cm x 
comprimento: 125 cm.  dimensões com tolerância de +/- 5%. 

produto com certificação abnt nbr nm 300-1 e abnt nbr nm 300-3. 
apresentar laudo anti-uv da matéria prima de no mínimo 1300 

horas, atendendo as exigências da astm g 154 e apresentar laudo 
da matéria prima de resistência a condutividade elétrica 
(antiestático), atendendo as exigências da abnt nbr 14922:2013. 

 

16 20 UNIDADES 

Escorregador grande - fabricado em polietileno rotomoldado, 
atóxico, com aditivos anti-uv e antiestático para maior resistência 
às intempéries e pigmentação a quente que assegure a qualidade 

da coloração. brinquedo colorido, composto por uma escada com 
corrimão incorporado em laterais com formato lúdico de elefante 

com tromba rosqueavel que serve como cabide em um dos lados e 
no oposto aro de basquete, além de contribuir para o aspecto 
lúdico, proporcionam maior estabilidade ao brinquedo, uma 

rampa contínua ou ondulada, fixadas por uma barra central. 
degraus e início da rampa com textura antiderrapante. acabamento 

livre de rebarbas e partes pontiagudas ou cortantes. as matérias-
primas empregadas devem permitir reciclagem após o término da 
vida útil. dimensões aproximadas: largura 78 cm x altura 125 cm 

x comprimento 200 cm.  dimensões com tolerância de +/- 5%. 
produto com certificação abnt nbr nm 300-1 e abnt nbr nm 300-3. 

apresentar laudo anti-uv da matéria prima de no mínimo 1300 
horas, atendendo as exigências da astm g 154 e apresentar laudo 
da matéria prima de resistência a condutividade elétrica 

(antiestático), atendendo as exigências da abnt nbr 14922:2013. 
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17 10 UNIDADES 

Escorregador pequeno – fabricado em polietileno rotomoldado, 
atóxico, com aditivos anti-uv e antiestático para maior resistência 

às intempéries e pigmentação a quente que assegure a qualidade 
da coloração. brinquedo colorido, composto por uma escada com 
corrimão incorporado em laterais com formato lúdico de elefante 

com tromba rosqueável que serve como cabide em um dos lados e 
no oposto aro de basquete, além de contribuir para o aspecto 

lúdico, proporcionam maior estabilidade ao brinquedo, uma 
rampa contínua ou ondulada, fixada as laterais. degraus e início 
da rampa com textura antiderrapante. acabamento livre de 

rebarbas e partes pontiagudas ou cortantes. as matérias-primas 
empregadas devem permitir reciclagem após o término da vida 

útil. dimensões aproximadas: largura 78 cm x altura 102 cm x 
comprimento 167 cm.  dimensões com tolerância de +/- 5%. 
produto com certificação abnt nbr nm 300-1 e abnt nbr nm 300-3. 

apresentar laudo anti-uv da matéria prima de no mínimo 1300 
horas, atendendo as exigências da astm g 154 e apresentar laudo 

da matéria prima de resistência a condutividade elétrica 
(antiestático), atendendo as exigências da abnt nbr 14922:2013. 
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18 6 UNIDADES 

Playground I - confeccionado em polietileno rotomoldado, 

atóxico, com aditivações anti-uv e antiestático e pigmentação a 
quente assegurando a qualidade da coloração. brinquedo colorido, 

composto por escalada contendo 5 degraus com orifícios vazados, 
um escorregador pequeno com rampa contínua e aro de basquete, 
painel simulador de carro com volante e marcha. módulo com 

aberturas inferiores, paredes em diferentes formatos e plataforma 
com drenos para escoamento de água. desenvolvido com um 

conceito modular que permite ampliação infinita e reposição de 
peças. produto com acabamento arredondado. dimensões 
aproximadas: largura 150cm x altura 155cm x comprimento 

260cm. dimensões com tolerância de +/- 5%. produto com 
certificação abnt nbr 16071/2021 – playgrounds. apresentar laudo 

anti-uv da matéria prima de no mínimo 1300 horas, atendendo as 
exigências da astm g 154 e apresentar laudo da matéria prima de 
resistência a condutividade elétrica (antiestático), atendendo as 

exigências da abnt nbr 14922:2013. 

 

19 6 UNIDADES 

Playground II - confeccionado em polietileno rotomoldado, 
atóxico, com aditivações anti-uv e antiestático e pigmentação a 
quente assegurando a qualidade da coloração. brinquedo colorido, 

composto por escalada contendo 5 degraus com orifícios vazados, 
um escorregador pequeno com rampa contínua, balanço metálico 

duplo com acabamento da trave em plástico rotomoldado, com 
assentos tipo cadeirinha em plástico rotomoldado com trava de 
segurança e painel simulador de carro com volante e marcha. 

módulo com aberturas inferiores, paredes em diferentes formatos 
e plataforma com drenos para escoamento da água. produto com 

acabamento arredondado. dimensões aproximadas. 339cm 
(largura) x 155cm (altura) x 245cm (comprimento). dimensões 
com tolerância de +/- 5%. produto com certificação abnt nbr 

16071/2021 – playgrounds. apresentar laudo anti-uv da matéria 
prima de no mínimo 1300 horas, atendendo as exigências da astm 

g 154 e apresentar laudo da matéria prima de resistência a 
condutividade elétrica (antiestático), atendendo as exigências da 
abnt nbr 14922:2013. 
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20 6 UNIDADES 

Playground III - confeccionado em polietileno rotomoldado, 
atóxico, com aditivações anti-uv e antiestático e pigmentação a 
quente assegurando a qualidade da coloração. brinquedo colorido, 

composto por escalada contendo 5 degraus com orifícios vazados, 
um escorregador tubo com sustentação, uma escada com 5 

degraus confeccionada em madeira plástica, com estrutura em 
metal, guarda-corpo metálico com dupla proteção contendo 
pintura eletrostática a pó, um escorregador pequeno com rampa 

contínua, ponte de passagem, aro de basquete e jogo da velha com 
nove faces (opcional). módulos com aberturas inferiores, paredes 
em diferentes formatos e telhado. desenvolvido com um conceito 

modular que permite ampliação infinita e reposição de peças. 
produto com acabamento arredondado. dimensões aproximadas: 

largura 417cm x altura 198cm x comprimento 339cm. dimensões 
com tolerância de +/- 5%. produto com certificação abnt nbr 
16071/2021 – playgrounds. apresentar laudo anti-uv da matéria 

prima de no mínimo 1300 horas, atendendo as exigências da astm 
g 154 e apresentar laudo da matéria prima de resistência a 

condutividade elétrica (antiestático), atendendo as exigências da 
abnt nbr 14922:2013. 
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21 3 UNIDADES 

Playground IV - confeccionado em polietileno rotomoldado, 

atóxico, com aditivações anti-uv e antiestático e pigmentação a 
quente assegurando a qualidade da coloração. brinquedo colorido, 

composto por duas escaladas contendo 5 degraus cada com 
orifícios vazado, um escorregador tubo, dois escorregadores 
pequenos com rampa contínua, ponte de passagem, balanço 

metálico duplo com acabamento da trave em plástico 
rotomoldado, com assentos tipo cadeirinha em plástico 

rotomoldado com trava de segurança, aro de basquete e painel 
simulador de carro com volante e marcha. módulos com aberturas 
inferiores, paredes em diferentes formatos e telhado. produto com 

acabamento arredondado. dimensões aproximadas: 663cm 
(largura) x 212cm (altura) x 520 (comprimento). dimensões com 

tolerância de +/- 5%. produto com certificação abnt nbr 
16071/2021 – playgrounds. apresentar laudo anti-uv da matéria 
prima de no mínimo 1300 horas, atendendo as exigências da astm 

g 154 e apresentar laudo da matéria prima de resistência a 
condutividade elétrica (antiestático), atendendo as exigências da 

abnt nbr 14922:2013. 

 

22 3 UNIDADES 

Playground VI - fabricado em polietileno colorido rotomoldado, 

aço carbono e composto rígido oriundo de reciclagem com 
acabamento em plástico em tonalidade itaúba. com no mínimo 

duas torres, em alturas diferentes, com colunas em composto 
rígido oriundo de reciclagem na medida de 90mm x 90mm, com 
área mínima de 1,1m² cada, e uma cobertura com área mínima de 

1,7m² em polietileno e estrutura metálica interna. plataformas 
com alturas entre 0,8m e 1,2m em composto rígido oriundo de 

reciclagem fixados à estrutura em aço carbono com chapas de 
2mm e tubos de 15x15mm, com pelo menos as seguintes 
atividades: 2 escorregadores grande, em polietileno rotomoldado 

com mínimo de 2,5m de comprimento; 1 escorregador pequeno 
em polietileno  rotomoldado com mínimo de 1,5m de 

comprimento ; 1 escada com no mínimo 5 degraus em polietileno 
rotomoldado com guarda corpo com travessas verticais e 
horizontais, em tubos de aço carbono de 1”, fixadas as colunas da 

torre e às laterais da escada através de insertos metálicos; 1 
escada com no mínimo 3 degraus em polietileno rotomoldado 

com guarda corpo com travessas verticais e horizontais, em tubos 
de aço carbono de 1”, fixadas as colunas da torre e às laterais da 
escada através de insertos metálicos; 1 escalada de no mínimo 4 
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degraus, em polietileno rotomoldado; 4 portais de passagem com 

aberturas para apoio das mãos, fixados às colunas.todos os 
parafusos, porcas e arruelas utilizados no equipamento devem ser 

em aço inoxidável. o polietileno utilizado deve ser de qualidade, 
atóxico, com aditivação antiestática e anti uv, com coloração de 
boa solidez e resistente as intempéries.todas as partes metálicas, 

exceto estruturas da plataforma e do telhado, obrigatoriamente 
devem possuir tratamento de galvanização e acabamento em 

pintura epóxi.o brinquedo deve ir acompanhado dos devidos 
acessórios para fixação e permitir instalação em piso de concreto 
ou solos diversos. dimensões com tolerância de +/- 5%. produto 

com certificação abnt nbr 16071/2021 - playgrounds - parte 2: 
requisitos de segurança. apresentar laudo de névoa salina de no 

mínimo 2800 horas, atendendo as exigências da abnt nbr 
8094/1983 e sem a presença de empolamento e nem ferrugem; 
laudo de peso estático com resultado da massa calculada de no 

mínimo 186 kg atendendo as exigências da abnt nbr 16071-
4:2012; apresentar laudo anti-uv da matéria prima de no mínimo 

1300 horas atendendo as exigências da astm g 154 e apresentar 
laudo da matéria prima de resistência a condutividade elétrica 
(antiestático) atendendo as exigências da abnt nbr 14922:2013. 
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23 3 UNIDADES 

Playground VIII - fabricado em polietileno colorido rotomoldado, 

aço carbono e composto rígido oriundo de reciclagem com 
acabamento em plástico em tonalidade itaúba. com no mínimo 

três torres, com colunas em composto rígido oriundo de 
reciclagem na medida de 90mm x 90mm, com área mínima de 
1,1m² cada, três coberturas com área mínima de 1,7m² em 

polietileno e estrutura metálica interna. plataformas com altura de 
1,2m em composto rígido oriundo de reciclagem fixados à 

estrutura em aço carbono com chapas de 2mm e tubos de 
15x15mm. com pelo menos as seguintes atividades / dispositivos: 
1 escada com no mínimo 5 degraus em polietileno rotomoldado 

com guarda corpo com travessas verticais e horizontais, em tubos 
de aço carbono de 1”, fixadas as colunas da torre e às laterais da 

escada através de insertos metálicos; 1 escada de bombeiro com 
no mínimo 4 degraus, fabricada em tubos de aço carbono de no 
mínimo 1 5/8 “  e 1 1/4 “, fixada à torre e ao solo/piso; 1 

escorregador grande duplo com arco superior, ambos em 
polietileno rotomoldado com mínimo de 2,5m de comprimento; 1 

tobogã rotomoldado com duas curvas em 45° um tubo reto 
medindo aproximadamente 2,00m e diâmetro de 0,78m com saída 
em parede dupla fixado a torre por flange em polietileno 

rotomoldado medindo aproximadamente 1,03m x 1,05m; 1 tubo 
de passagem em polietileno rotomoldado com aproximadamente 

2,00m de comprimento e 0,78m de diâmetro fixados a torre por 
duas flanges em polietileno rotomoldado medindo 
aproximadamente 1,03m x 1,05m; 1 rampa de tacos com 5 

degraus, fabricada em composto rígido oriundo de reciclagem, 
com quadro inferior em estrutura metálica em tubo aço carbono 

40x20mm e guarda corpo em tubo com diâmetro mínimo de 3/4”, 
medindo aproximadamente 2,00m x 0,80m; 1 escalada de no 
mínimo 6 degraus, em polietileno rotomoldado; 1 escalada de 

cordas em aço carbono de no mínimo 1 5/8”, com cordas de 
14mm cruzadas e fixadas com buchas plásticas, medindo 

aproximadamente 1,80m x 0,86m, cordas em nylon 14 com 
junções em plástico injetado;1 escorregador espiral, em 
polietileno rotomoldado, fixado em patamar exclusivo fabricado 

em composto rígido oriundo de reciclagem com acabamento em 
plástico em tonalidade itaúba , com grades laterais fabricadas pelo 

mesmo processo; 1 ponte de passagem, com comprimento 
mínimo de 1850mm, piso curvado em composto rígido oriundo de 
reciclagem com acabamento em plástico em tom itaúba, com 

estrutura metálica em tubos de 1 1/4”, barras trefiladas de 3/8” e 
travessas inferiores em perfil 2mm; 3 portais de passagem com 

aberturas para apoio das mãos, fixados às colunas, além de grades 
laterais em polietileno rotomoldado, medindo aproximadamente 
0,86m x 1,05m. todos os parafusos, porcas e arruelas utilizados no 

equipamento devem ser em aço inoxidável. o polietileno utilizado 
deve ser de qualidade, atóxico, com aditivação antiestática e anti 

uv, com coloração de boa solidez e resistente as intempéries. 
todas as partes metálicas, exceto estruturas da plataforma e do 
telhado, obrigatoriamente devem possuir tratamento de 
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galvanização e acabamento em pintura epóxi. o brinquedo deve 

acompanhado dos devidos acessórios para fixação e permitir 
instalação em piso de concreto ou solos diversos. dimensões com 

tolerância de +/- 5%. produto com certificação abnt nbr 16071-
2:2012 - playgrounds - parte 2: requisitos de segurança. 
apresentar laudo de névoa salina de no mínimo 2800 horas, 

atendendo as exigências da abnt nbr 8094/1983 e sem a presença 
de empolamento e nem ferrugem; laudo de peso estático com 

resultado da massa calculada de no mínimo 186 kg atendendo as 
exigências da abnt nbr 16071-4:2012; apresentar laudo anti-uv da 
matéria prima de no mínimo 1300 horas atendendo as exigências 

da astm g 154 e apresentar laudo da matéria prima de resistência a 
condutividade elétrica (antiestático) atendendo as exigências da 

abnt nbr 14922:2013. 
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ANEXO II 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2022 

PROCESSO Nº 3.860/2022 

 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

 
Proposta que faz a empresa ____________________________________ inscrita no CNPJ (MF) nº 

________________________ e inscrição estadual nº ____________________, estabelecida no(a) 
__________________________________________, para o fornecimento dos itens abaixo 

relacionados, conforme estabelecido no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2022, obedecendo a 

todas as especificações do ANEXO I do edital. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDADE MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01     
 

02      
 

03     
 

VALOR TOTAL: R$ 

 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

 
 

 
 

data*********de *********** de 2022. 

 
 

 
 
 

 
 

 
__________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante da empresa 
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ANEXO III 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2022 

PROCESSO Nº 3.860/2022 

 

 

 

 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
A/C do Sr. Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 

 

 

Prezado Pregoeiro, 
 
DECLARAMOS, sob as penas das Leis Federais nºs 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, conhecer e aceitar todas as condições constantes do Edital do Pregão ELETRÔNICO Nº 
068/2022– Processo Nº 3.860/2022 , bem como de seus Anexos, e que, desse modo, atendemos 

plenamente a todos os requisitos necessários à habilitação e participação no mesmo. 
 
 

 
 

 
                                         ___________, ____ de __________ de 2022. 
 

 
 

 
 

 

Representante Legal da Empresa 
(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

 

 

 

 

 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO IV 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2022 

PROCESSO Nº 3.860/2022 

 

 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

 

 

 
 

 
Ref.: (identificação da licitação) 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 
........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 
 
 

 
 

 
___________, ____ de __________ de 2022. 

 

 
 

 
 
 

Representante Legal da Empresa 
(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 
 
 

 
 

 

 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO V 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2022 

PROCESSO Nº 3.860/2022 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 
 

 
 

 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
que a empresa ________________________ (denominação da pessoa jurídica). CNPJ nº 

______________é  microempresa  ou  empresa  de pequeno  porte ,  nos  termos  do  
enquadramento  previsto  na  Lei  Complementar  nº 123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  cujos  
termos  declaro  conhecer  na  íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão ELETRÔNICO  068/2022, realizado 
pela Prefeitura Municipal de Miracatu. 

 
 
 

 
 

___________, ____ de __________ de 2022. 
 
 

 
 

 
 

Representante Legal da Empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 
 

 
 
 

 
 

 
Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VI 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2022 

PROCESSO Nº 3.860/2022 

 

 

 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO 

 

 

 

 

  

Eu, ____(nome completo), representante legal da empresa _____(razão social da proponente), 
interessada em participar do Pregão ELETRÔNICO Nº 068/2022– Processo Nº 3.860/2022 , 

promovido pela Prefeitura Municipal de Miracatu, declaro sob as penas das Leis Federais nºs 
10.510/02 e 8.666/93 e suas alterações posteriores, que, em relação à empresa acima mencionada, 
inexiste fato impeditivo para licitar e/ou contratar nos termos da Lei Federal n° 8.666/93.  

 
 

 
 
 

 
___________, ____ de __________ de 2022. 

 
 
 

 
 

 
 
 

Representante Legal da Empresa 
(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

 

 

 

 

 Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VII 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2022 

PROCESSO Nº 3.860/2022 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

 

 

 
 
Eu.....................................................................(nome completo), portador (a) da Carteira de 

Identidade n°   ..................................... e do CPF n° .....................................................   representante 
lega da empresa  ...........................................................................  (nome da pessoa jurídica), declaro 

para os devidos fins ter conhecimento e aceitar as condições estabelecidas no edital acima referido, 
para cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 
 

 
 

 
 

___________, ____ de __________ de 2022. 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

Representante Legal da Empresa 
(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

 

 

 

 

 

 Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VIII 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2022 

PROCESSO Nº 3.860/2022 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NO 

QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA 
 

 
 

 
 
 

Declaro sob as penas de lei que a empresa......................................................................................... 
CNPJ nº ............................................................ na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório supra, instaurado pelo Município de Miracatu/SP, não possui em seu quadro societário 
Servidor Público municipal da ativa. 
 

 
 

___________, ____ de __________ de 2022. 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
Representante Legal da Empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

 

 

 

 

 

 Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO IX 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2022 

PROCESSO Nº 3.860/2022 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

 
 

Eu (nome completo), cargo ..............................portador(a) da Carteira de 

Identidade n° .......................................... e do C.P.F. n° ............................................. 
representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos fins, que 

assinarei a ata de Fornecimento referente a Modalidade de Licitação Pregão ELETRÔNICO N° 
068/2022 – Processo Nº 3.860/2022. 

 

 
 

E-MAIL PESSOAL: 
 
E-MAIL PROFISSIONAL: 

 
 

 

 

 

 
___________, ____ de __________ de 2022. 

 
 
 

 
 

 
 
 

Representante Legal da Empresa 
(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 
 
Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 
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ANEXO X 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2022 

PROCESSO Nº 3.860/2022 

 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°___/2022 

 

Aos __ dias do mês de _______ do ano de dois mil e vinte e dois, na cidade de Miracatu, Estado de São 
Paulo, na PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU, com sede a Av. Dona Evarista de Castro 
Ferreira – 360 – Centro – Miracatu – SP – CEP 11850-000 inscrita no CNPJ 46.583.654/0001-96, 

doravante denominado simplesmente como CONTRATANTE, neste ato devidamente representada pelo 
Prefeito Municipal VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, e de outro lado, a empresa ............................., 

com sede à ..................... inscrita no CNPJ sobº o nº  ............................, neste ato devidamente 
representada pelo senhor ......................, portador do RG. nº ........................, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N. 68/2022– 

Processo n. 3.860/2022 , pelo MENOR PREÇO POR ITEM, tem entre si justa e contratada, pela 
Legislação Pertinente, assim como pelas condições do Edital acima referido e de conformidade com as 

cláusulas e condições seguintes: proceder, nos termos do Decreto Municipal n° 15 e 16/2007 e do edital 
do Pregão ELETRÔNICO em epígrafe, o presenteata. O objeto do presente certame é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE PARQUES INFANTIS (PLAYGROUND) 

MONTADOS E INSTALADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de acordo com as especificações e quantitativos estimados constantes do 

Anexo I do Edital. O preço registrado corresponde àquele constante da proposta da licitante colocada em 
primeiro lugar e, encontra-se ao final relacionado. Qualquer pedido de alteração do preço deverá ser 
encaminhado ao Departamento de Compras e Projetos. A desistência da proposta, lance ou oferta e a 

recusa em assinar oata no prazo estabelecido, ensejarão a aplicação das penalidades previstas no Edital e 
do presente instrumento. O valor da multa aplicada será descontados dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Contratante ou cobrada judicialmente. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no artigo 
78 da Lei de Licitações, o presente ata será cancelado, garantido à detentora, o contraditório e ampla 
defesa. Integram esteata o edital do Pregão ELETRÔNICO nº. 68/2022 e a proposta da empresa 

classificada em 1º lugar.  A Convocação da Publicação dos Atos Oficiais será o instrumento formalizador 
da ata. O presente ata será regido, ainda, pelas cláusulas seguintes:  

 
I – DO OBJETO ADJUDICADO E VALOR: 

 

1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE PARQUES INFANTIS 
(PLAYGROUND) MONTADOS E INSTALADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
Item __. Quantidade __. Descrição __. Marca ___. Preço Unitário ___. Preço Total. 

 
 

II – DA VALIDADE E DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

 

1- O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data 

da sua assinatura. 
2 - Os objetos mencionados na Cláusula primeira desta ata será executado pela Contratada, após receber a 

nota de empenho encaminhado pela Contratante, na qual deverá providenciar a entrega em até 15 
(quinze) dias corridos.  
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III - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 

1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias corridos, na qual seguirá a ordem cronológica de 
pagamento da prefeitura contados da apresentação da nota fiscal / fatura no Departamento Municipal 
solicitante. 

 
2 - As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  
 
3 - O pagamento será feito mediante crédito no banco indicado pelo fornecedor.  

 
4 - O preço ora contratado permanecerá irreajustável até final quitação e sem a inclusão de encargos 

financeiros ou previsão inflacionária, estando nele abrangidos todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto desteata. 
 

5 - Todas as despesas oriundas doata correrão por conta da dotação orçamentária: 
 

 
 

 
IV – DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA: 

 

O objeto desta contratação será de inteira responsabilidade da Adjudicatária, ficando vedada a sua cessão 
ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

 

V – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Indicar o responsável pelo acompanhamento, coordenação e fiscalização do objeto/serviço; 

c) Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do objeto/serviço, fixando prazo para a sua correção; 
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d) Fornecer Atestados de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais. 
e) Fornecer todos os dados e especificações necessárias a completa e correta execução do objeto; 

f) Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das 
necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste 
instrumento. 

g) Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária 

sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados em relação ao atraso verificado. 

 

 
V -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
a) Executar o objeto desta licitação de acordo com as especificações e condições do Edital de 

licitação, responsabilizando-se pela exatidão dos serviços, obrigando-se a reparar, exclusivamente 

às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades; 
b) Manter durante toda a execução da ata, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) Os direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 

securitária decorrente da execução da presente ata, são de cumprimento e responsabilidade 

exclusivas da CONTRATADA, devendo esta apresentar durante a execução dos serviços, se 
solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as 

obrigações assumidas na presente licitação, em especial, relativas a encargos sociais, trabalhistas, 
de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, tributários, fiscais, segurança no 
trabalho, comerciais e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados 

por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a 
Prefeitura; 

d) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da ata; 
e) Obedecer aos prazos estipulados e cumprir todas as exigências editalícias e da ata; 
f) Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE para o fiel cumprimento do objeto licitado; 

g) Comunicar ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência 
anormal, que impeça a execução do serviço; 

h) Permitir,  facilitar  e  sujeitar-se  a  mais  ampla  e  irrestrita  fiscalização  por  parte  da 
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, 
caso ocorram; 

i) Arcar com todos os custos de reposição ou execução dos serviços nos casos em que não tenham 
sido satisfatórios; 

j) A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e 
pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer 

prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros na execução dos serviços 
desteata; 

k) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

l) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da ata, facultada a supressão além desse 

limite; 
m) Fornecer os produtos dentro dos padrões de qualidade exigidos; 
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n) Obedecer aos prazos e termos estipulados no edital e termo de referência; 

 

VII – DA FISCALIZAÇÃO: 

 

1 – Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do fornecimento, em especial quanto à qualidade dos 
serviços prestados, fazendo cumprir todas as disposições de lei e do presente instrumento. 

 

2– A fiscalização feita pela Prefeitura não exime, nem diminui a completa responsabilidade da 

Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas aqui previstas. 
 
3- Verificada a ocorrência de irregularidades no fornecimento do serviço, o departamento 

correspondente adotará as providências legais cabíveis, inclusive à aplicação de penalidade, conforme o 
caso. 

 
4 A adjudicatária deverá permitir à fiscalização livre acesso a dados e elementos pertinentes ao 
objeto contratado. 

 
VIII – DAS PENALIDADES: 

 

1 – As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal nº 8.666/1993 
aplicam-se ao presente instrumento, no que couber. 

 

2 – Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total ou parcial, 

a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, sendo garantida a defesa 
prévia: 
    

  2.1 – Advertência; 
 

2.2 – Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso: 
 

a) – De 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso por 

descumprimento dos prazos de entrega dos serviços, previstos neste Edital, até o 15º (décimo 
quinto) dia útil, quando será devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de rescisão 

unilateral e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação;  
b) De 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer condição estipulada 

no Edital, aplicada em dobro na reincidência.  

 
2.2.2 – A recusa injustificada da empresa vencedora e, após decorridos os 05 (cinco) dias 

mencionados para assinatura do instrumento contratual, bem como a recusa da licitante vencedora em 
assinar oata no prazo previsto neste Edital, caracterizará o descumprimento integral das obrigações 
assumidas na proposta, sujeitando-a ao pagamento de multa equivalente àquela estipulada no item 

imediatamente anterior. 
 

2.3 – Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pelo Município, pelo prazo de até 3 
(três) anos, dependendo da gravidade da falta; 
 

2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município nos casos de falta grave, 
com comunicação aos respectivos registros cadastrais; 
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3 – A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº. 8.666/1993 não 

exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 
 

IX – DA RESCISÃO: 

 

1 – O presente instrumento poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação judicial, 

sem qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da Lei Federal nº. 8.666/1993, bem 
como os estabelecidos abaixo: 

 
1.1. A Contratada falir, entrar em concordata, dissolução ou liquidação; 
1.2. Transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução doata sem a prévia anuência 

e autorização da Prefeitura; 
1.3. Não cumprimento de determinação deste instrumento. 

 

2 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

3 – Nos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos pagamentos devidos à 

Contratada as despesas operacionais e multa correspondente, sendo que o saldo restante será creditado em 
favor dela. 
 

X – DO REGIME JURÍDICO: 

 

O presente instrumento é regido pela pelas que será regida pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decreto Municipal nº 15 e 16 de 24 de abril de 2007, aplicando-se subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 23 de junho de 1993, Lei Complementar n. 123 

de 14 de Dezembro de 2006 e da Lei estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, com alterações 
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

 
XI – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

  

 O presente instrumento está integralmente vinculada ao Edital do Pregão ELETRÔNICO Nº 
68/2022 – Processo Nº 3.860/2022, bem como o preços da Contratada registrado na ata do certame, cujo 

edital atende o prescrito na Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 

XII - DO FORO: 

 
As partes elegem especificamente o Fórum da Comarca de Miracatu, Estado de São Paulo, para as 

questões que surgirem durante a execução deste ata, que não forem resolvidas amigavelmente, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

 
Miracatu, xx de xxxxxxxx de 2022. 

 
 

 

VINICIUS BRANDÃO DE 
QUEIRÓZ 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

ADJUDICATÁRIA 

 

GESTOR DA ATA 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

CNPJ: 46.583.654/0001-96 

CONTRATADA:  

CNPJ nº  

ATA SRP N°  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

VALOR:  

PREGÃO ELETRONICO Nº 68/2022 – PROCESSO N° 3.860/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE PARQUES 

INFANTIS (PLAYGROUND) MONTADOS E INSTALADOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

ADVOGADO(S): HERLY CARVALHO COSTA – OAB/SP nº 364.123 – E-mail: 
jurídico@miracatu.sp.gov.br 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 
 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

 
e)       É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
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a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

 
b)  Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 

Miracatu/SP, ** de ****** de 2022. 

 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  
 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

 
Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

 

Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

CNPJ: 46.583.654/0001-96 

CONTRATADA:  

CNPJ nº  

ATA SRP N°  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

VALOR:  

PREGÃO ELETRONICO Nº 68/2022 – PROCESSO N° 3.860/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE PARQUES 

INFANTIS (PLAYGROUND) MONTADOS E INSTALADOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados. 

 
 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome SAULO SILVA VIEIRA 

Cargo 
DIRETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

PROJETOS 

Endereço Comercial do Órgão/Setor 
AV. DONA EVARISTA DE CASTRO FERREIRA, 360 - 
CENTRO 

Telefone (13) 3847-7000  

e-mail compras@miracatu.sp.gov.br 

 
 

Miracatu/SP, ** de ********* de 2022. 

 

 

 

 

SAULO SILVA VIEIRA 

DIRETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PROJETOS 

http://www.miracatu.sp.gov.br/
mailto:compras@miracatu.sp.gov.br

